
Comunicado 04/2012 – CEDCA/PR

TORNA PÚBLICA A HABILITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MAGISTRADOS  E  PROMOTORES  DE  JUSTIÇA  DA 
INFÂNCIA,  JUVENTUDE  E  FAMÍLIA  DO  ESTADO  DO 
PARANÁ – APMIJ,  PARA A COMPOSIÇÃO DO COLÉGIO 
ELEITORAL  E  O  REGISTRO  DE  CANDIDATURA 
REFERENTES  ÀS  ELEIÇÕES  DOS  CONSELHEIROS 
REPRESENTANTES  DAS  ENTIDADES  DA  SOCIEDADE 
CIVIL ORGANIZADA NO CEDCA/PR – BIÊNIO 2012/2013.

A Comissão Eleitoral instituída pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CEDCA/PR para a realização das Eleições dos Conselheiros Representantes das 
Entidades da Sociedade Civil  Organizada - Biênio 2012/2013, após a decisão do Conselho em 
acolher a recomendação do Ministério Público, quanto à documentação exigida em edital referente 
à apresentação de registro no CMDCA,  alínea  “c”  do inciso  I,  §  I°,  Art.  2°,  no uso das suas 
atribuições a que lhe confere a Deliberação 063/2011 – Edital de Eleição do CEDCA/PR,  torna 
pública  a  habilitação  da  Associação  dos  Magistrados  e  Promotores  de  Justiça  da  Infância, 
Juventude e Família do Estado do Paraná – APMIJ, para a composição do Colégio Eleitoral e o 
Registro de Candidatura referentes às eleições dos conselheiros representantes das entidades da 
sociedade civil organizada no CEDCA/PR – biênio 2012/2013.

Presidente da Comissão Eleitoral – CEDCA/PR

Curitiba, 14 de maio de 2012.
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Associação dos Magistrados e Promotores de Justiça da Infância, 
Juventude e Família do Estado do Paraná

Macrorregião – 01 
Colégio Eleitoral Habilitada √    Não Habilitada

SIM NÃO

CNPJ X

Registro CMDCA da Entidade X
Ata de Eleição da Atual Direção da Entidade X
Registro de Utilidade Pública X

Candidatura a Vaga Habilitada √    Não Habilitada

           

SIM NÃO

Requerimento de Inscrição    X
Declaração dos Candidatos de Não Vinculação a Cargo Público de Confiança 
ou Comissionado

   X

Cópia Autenticada (RG e CPF) dos Candidatos   X  

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual    X

Certidão Negativa de Antecedentes Civis Estadual    X

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Federal    X

Certidão Negativa de Antecedentes Civis Federal    X

         Comissão Eleitoral

        _________________________________
Roberto Langer

Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral

 _____________________________________
Jocélia Soares Fernandes

Casa Civil

 _________________________________
Kamila Galhardo

Casa Civil
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